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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2013 
AUTORIA- Luiz Cordeiro Magalhães Filho 
SÚMULA DO PROJETO - Altera disposições do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Apucarana (Resolução nº 02/91 ), como especifica. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de 
Resolução nº 03/2013, de autoria do vereador Luiz Cordeiro Magalhães Filho, que 
altera disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal de Apucarana 
(Resolução nº 02/91), como especifica. 

Somos de PARECER CONTRÁRIO quanto ao mérito, por entendermos 
qtre"cwmpm as t::01;xissões Permanentes a prerro ativ de sol1éita - 
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Gabinete das Comissões, em 18 de março de 2013. 
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